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Emenda Nº 26/2026 ao Projeto de Lei Nº 8/2026
EMENDA AO PROJETO DE LEI 08/2026 DO EXECUTIVO

EMENDA DE AUTORIA DO VEREADOR EDUARDO AO PROJETO DE LEI 08/2026 DO EXECUTIVO QUE ALTERA O §§ 3º e 4º  DO ARTIGO 15 DO REFERIDO PROJETO.

Altera os §§ 3º e 4º do Artigo 15 ao Projeto de Lei 08/2026:
[bookmark: _Hlk207892384]Art. 1º Os §§ 3º e 4º do Artigo 15 passam a vigorar com nova redação:
“Art. 15. ...
I – ...
§1º...
...
§ 3º O Departamento Municipal de Assuntos Jurídicos contará com órgão de Assessoria, composto por um Assessor Especial, que só poderá ocupar o cargo na condição de inexistência, concomitantemente ao cargo, da prestação de serviços de assessoria contratada de forma permanente, com prestação de serviços contínuos, sob qualquer nome, regime ou modalidade de licitação, cujo objeto seja também de assessoria jurídica e um Assessor, com a seguinte competência:”

Sala das Sessões “Plenário Vereador Orlando Silva”
Alumínio, 23 de março de 2026.
					

					EDUARDO
VEREADOR


JUSTIFICATIVA: 
A Assessoria Especial ao Departamento de Assuntos Jurídicos, só poderá ser contratada, ocupando o cargo, se não houver contratação de assessoria especial, cujo contrato seja concomitante, na força da emenda 01/2026. 
Note que a contratação de pareceres ou eventuais, ou sobre temas e projetos, não é a mesma que hoje vige no município, contratada por inexigibilidade, pagas mensalmente, e com caráter contínuo e mão de obra cedida, com atribuições específicas dentro dos Departamento de Administração e Jurídico. 
Mantida a Assessoria criada pelo anexo V, reservada ao concursado, com graduação em direito e inscrição na OAB.


					EDUARDO
VEREADOR

			
image1.png




image2.jpeg
W’ SRR \1
CAMARA MUNICIPAL DE

ALUMINIO




image3.png




